
Lei no 6.302 de )). de DEZIiMRITO de 20 2s

COMPI,IiMIiNTAR

Moclifica clispositivos da Lei 0ornplemelllar rle 2,9159, cla 76

cic clezcnrbro clc 2000 (}rplanização Administrativa do I)oder

Iixecrttitto Murticipal), Coll1 altelt'açõcr^ po5^leri0l'cS, eln

espccial llcla l,ci Cornplentcntar ltÍi 6,159, dc 13 cle

clezcnrbro de Z0?4', c clá ortlt'as llroviclÔttcia.s,

O Prefeito Municipal de Teresina, Estado do Piaui

Iiaço sabcr.clLtc a Cârtrara Mirnicipal dc'l'cresina aprovoLl c 0Lr sanciono a scgr.rinlc l,ei

Cornplcnrr:u1.al

Art, 1q l;iça exLinLo o "GAIllNlil'li MILI'l'AIl" da cslrutura do GAIllNIil'li I)0 I']llliFIil'f0 c,

consçquçnlcmenLc, revogado clo itern 1., inciso I, clo arl. 2e, da l,cÍ Cornplcnlcnl-ar ne ?.,959, c.la

26,12,2000, cop'l altct'açõcs postcriores (rcfercntc à cstrulura básica cla acltnitrist|ação clil'cta,

coplposla por órgãos cic asscssoralr0nto imcdiato do t)rcÍ'eilo c por Sr:crclarias Mittticipais conr

sLras r'0spccliva.s ur ni clades),

Art, 2q Viç:a rctntat'tejacla, para a SIiCIllil'ARIA MUNtCtl)At, I)li All'l'ICULAÇ40 INS'l'l't'UCI0NAL "

SIiMAl, a "C0OIll)liNAÇÃO DA ACIiNI)A 2030', oriuncla da cslrurtnra da SIiCIllil'AI{lA MUNICII)AL

DIi l)l,ANIiJAMIiNl'O Ii CO0IIDIiNAÇÂO - SIiMI)1.,^N, coln a c0r.rseqLr0nte rcvogaçã0, da rcfcrida
"Coorcicnação cla Agcrrda 2030", clo itcrl 1., iuciso IIl, clo arl.2e, da l,ci Complcnicntar na 2.959,cl<:

26,12,2000, coltl alteraçõcs postcriorcs (rcfcrcrrtc à estrututra básica da adttiiltistração clircla,

corlposLa por órgãos dc asscssoralrento imediato do I)rcfcito c por Scr:l'clarias Mutiicipais cot.lt

sLras rcspcclivas urnidaclcs),

Arl,3q O inciso XXIII, clo art,4.q [assgrrlos qLle const.itr"rotl árca cic couprllôncia clc cacla órgão

ou Secrctaria), cla Lci Conillletncntar ne 2,959, dct'26,12,2000, com morliÍ'ir:açõcs llost.ct'iore's -
refere.nLe. à sticRli't'ARtA MUNtctPAL Dti AR'.TrcULAÇÃ) tNS'.rrcucl0NAl, - sliMAl-, passa a vigorar

conr a scgr-rinlc rr:clação:

"Art,4.q

XXIII ^ SIJCIIIl'IARIA MUNICII)At, I)Ii AIi']'ICUI,AÇAO tNS'I'I'IUCtONAt,. SIiMAIi COI'I'I SCCIE CNI

'l'eresina, t.0l'lt ír alpitrr.rição bási<:a clc asscssot"arr0t'tto c rcpl'cscntação r.lo Mr"rrrir:Ípio clc'l'crcsiua,

alualrclo, inslilr-rç:ioualnrcntc, rra Capilal I;r:clcral .- cle forha a antplicrr as oportuniclcrdes de

investintenLo e emprego e esLintular o clesenvolvintenLo, aLravés cla articulação e da agilizcrção de

encaminhamenLos le.gais e.m tlrasilÍa, necessários qo lixecutivo Mutticipal, em especial iun(;o a

órgãos clo Governo liede.rol e agêncÍas cle desenvolvime.nto, nacionais e inLernacionais, para (t

liberação de recursos /'inanr:eiros, ctutorÍzoções, convênios, ctc:ttrclos e outras cluestões, (lt'te

condicionqnt o clesenvolvimenLo e a sLtsLonL:abitictade cle ações e projetos no Mtrniciltio clr;'l'eresincr

-,, 0 11âs- clcrnais LJniclac.les Iraclcrativas c Organismos ltrlertr ac:ionais," //a
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I- corn sLrbordilração à Seclotaria Municillal cle Segurança Pública - SÍ:MLJSP, ó t'esportsável por

assistir c asscssot'ar o Prefbito clc l'clesirra cnr quostõos clc solgulattça, coot'clctiação c cxccttção clc

atividades do govenro rrruniciltal, alónr de lidalconr situações espocííicas detet'rttinaclas 1:clo Prcl'eito;

II ^ ó r'esponsável por atividades conlo segurança de. aurtoridades quanclo necessát'io ,

plattejanterrto de eventos, e outras tarefas de rratureza militat';
lll - e rcsponsirvel pela elaboração e aplicação do plarro de scgularrça clos Patrirlôrrios Públicos

Municipais;
IV - li<lelal e coolclenar as equripes rcspolrsávcis ltela segLu'anÇa do Patlirlôrrio Público MLrnir:i1ral;

V - avaliar' poterrciais anleaÇas c riscos à sogurança clo [)atrirlônio Público Murricilral,
iderrtif icando vr-rInr:r'abiIidades c elaborarrclo rnediclas prevcrrtivas;

Vl - utilizal essa arrálise pal'a a.justar os planos clc scgurarrça c ilararttir a ltlotcção cotttírttta
do Patrinrôrrio Putrlico Munioipal;

Vil - rlantcl corrtato constante conl outros orgãos de scgurança, cor11o a lrolícia civil e tttilitar, para
galantir a troca cle irrfolrrrações c a coordenação de ações;

VIII - intelagir corl as forças policiais (civil, rrrilitar', fcderal), oolpo rlc bortrbciros e oLrtras

instituições de segurança pública pala galarrtir a segLlrarlça clo Patliniônio Públiço Municipal;
IX - t'esponclel a siturações cle erlelgêlrcia, coordcrrarrclo ações pala plotogcl o Patrinrônio Pútblico

Murricipal.

Art,7a 0 AN]|X8--"1..? (Anexo dc Cargos cm Conrissão c'l;urnçõc.s Gratificarlas cla SIiCllli'l'AlllA
MiJNICIPAL I)l:l I']I,ANIiJAMIiN'10 n C0ORDtiNAÇÃ0 - SIiMI)l.,AN), da Lci Conipl«:rrcntar na 2,959, de
26,12,2000, con'l alterações posleriores - em razão do remanejamenLo da "C0OllDl.iNAÇA0 DA

AGIINDA 2030" pqra a SEMAI *r passa a vigorar col11 a reduçã0, espociiicanlcntc, dos scguintcs
cargos comissionados da estrutura de cargos da SI..lMI)l,AN:

I- redução cle 01 (r.rni) cargo r:oniissiorrado de "Chefe cle Coorclenação lisper:icrl cla SIiMI)l,AN",
SÍnrbolo [:lspt:cial, dimirrLrirrdo dos atuais 04.(quatr"o) para 03 (trôsJ cargos;

It ^ redução de 01" Iurn) cargo conrissionado de "Assessor cle Coordenação da SliM PI,AN 1",

Sínrbolo I,ispecial, clirrrinuindo dos atuais 24.(virrto e qr"ratro) para 23 (vintc e trôs) cargos,'

lll- redução de 01 (unr) cargo cornissionado de 'Zsses.çor de Coordenação da SI|MPLAN Il",
SÍmbolo Ilspecial, dirninurindo dos atuais 1.3 (trcze) para 1.2 (doz,e) Çargos,

Art, []s 0 ANIX*O--4? (Anexo de Cargos cm Conrissão c Irunçõcs Gral-i[ir:adas cla SIiCI{li'l.AIllA
MUNICIPAL Dii AIl.'llCUt,AÇÃ0 INS'll'l'tJCI0NAI., ^ SIiM^l), cta Lci COmplcrricnrar ne 2,959, cla

26,12,2000, com altcrações po.steriorcs - em razão do remanejantenLo da 'C00tlDtjNAÇÃ0 DA

AGtiNDA 2030'da SIiMl,l,AN para a Sl.iMAl, bem como ent razão clo acréscinto cle ntais ."1 (unt) r:argo

comissionado, e.spe.cialmenLe para a 'GerêncÍa ltinanceira' -, passa a vigorar com a inclusão,

especificamcnlc, dos seguinlcs cargos comissionados remanejados (cont a atualização das

nomenclctturas) da SIiMI)l.,AN, e com alLeraçã0, apcna.s, da quantidaclc rje cargos cotlissiotrados dc

'Chefe de Gr:rêncía [ixecu.Liva', já exisLente na SI.ilvlAI, aume.ntando dos atuais 02 (dois) para 03 (três)
cargos comissionaclos: ll1
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Art, 1.5, Itir:a o I)oder [:]xccr.rtivo Municiltal autorÍzaclo a:

I- realizar os ajusles orçamcntários c financeiros nece.ssários 11o orçanrcnlo aprovado para o

excrcÍcio da 2.0?.,5, por rncio clc rcmancjamcnto, [rarrsfcrôncia c/our sulplcmcrrlação dc dotaçõcs,
conl â dcvida abcrlura de cróditos adiciorrais suplemonlârcs, ospaciais r: cxl-raordinários, em
decorrêncÍa cicsta Lei Cornplenlenlar c em conformidadc conl as nornlas vigcnlcs;

II renratrejar pessoal dc Llnt órgão/cntÍdadc nrurric.ipal parâ oLrt;r'o, prccncltictas as

formalicladr:s lcgais, cm dccorrôncia clas mudanças introdurziclas por csla Lci Complcnrcnlar.

Art, 16, Iist"a Lci Complerncr'rlarcntra cnr vigor na dala clc sua purblicação,

Alt. 17, Iicvogarl^s^e as dÍsposiçõe.s cnr conlrário,

Gabinete do I)re[e ito Municipal cle'feresina (l)l), de22cle dczembro cle 2025,

t/y'.
,í',t/.2ttt'2

M IiN D IiS DIi O I,IVIiIItA
l)rr: I'r:ilo clc'l'ercsi na

SÍI,vIo

fisla Lei Conrplcmr:1tlar [oi sancionacla c rrumelac.la aos vinlc
do ano de clois miI c vintc c cinco,

IIII,I.IO

r: clois dias r.lo môs clc dczcnrbro

IriovÁ
S

'''-'. ,

I}ARI}OSA D.Ii,CA

ôcretário Mr,rrricip

-'7 ,
.i".:..,.r'";' :- r'- .--'- '_.'

IIVAI,II0 AI,IiNCAI{
al dc Covcrno
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